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Em um primeiro momento, cabe conceituar o termo “Regularização 

Fundiária”, o qual consiste em adequar imóveis em situação de irregularidade à 

legislação vigente, pois, assim como define Luiz Guilherme Loureiro, a 

regularização fundiária consiste em uma “[...] transformação da propriedade 

"informal" em propriedade "formal''” (LOUREIRO, 2017). A regularização 

fundiária tem como principal objetivo garantir o direito de propriedade àquelas 

pessoas que já ocupam algum imóvel de forma irregular, sendo uma forma de 

efetivar o direito de moradia digna. Luiz Guilherme Loureiro afirma também ser 

o objetivo da regularização fundiária: 

“[...] O mesmo daquele visado no direito comparado: facilitar o ingresso 
e o reconhecimento de situações fáticas pelo direito, do setor informal 
para o formal, por meio do reconhecimento de direitos reais de uso, da 
regularização de parcelamentos e loteamentos clandestinos ou 
irregulares e da facilitação do acesso ao título de propriedade do 
imóvel. (LOUREIRO, 2017, p. 870) 
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Existem duas formas diferentes de realizar a regularização em imóveis 

urbanos, sendo as principais a usucapião extrajudicial, que consiste em adquirir 

o direito à propriedade por meio dos cartórios de registro de imóveis, e o projeto 

“More Legal”, que consiste em um plano emergencial do governo do Estado do 

Rio Grande do Sul, que apresenta estratégias para facilitar o acesso à 

regularização. Existem duas modalidades distintas de regularização urbana, 

sendo elas de interesse social ou de interesse específico. A regularização de 

interesse social está prevista no artigo 13, I da Lei 13.465/2017, sendo ela 

aplicada a pessoas de baixa renda que possuem imóveis em situação irregular. 

Já a regularização de interesse específico está prevista no artigo 13, II da Lei 

13.465/2017 e é aplicada nos casos em que não pode ser aplica a regularização 

de interesse social, ou seja, quando não for comprovada a baixa renda da 

pessoa ou da família.  

A Regularização Fundiária traz benefícios ao particular, que passa a 

possuir a propriedade daquele imóvel que já ocupa e garante também o direito 

à moradia digna, tornando o imóvel subordinado à legislação vigente. Entretanto, 

os benefícios não se restringem ao particular, uma vez que o município adquire 

maior controle sobre as áreas ocupadas da cidade e assim, pode planejar melhor 

os impostos e a infraestrutura urbana e consequentemente, a sociedade em 

geral se beneficia, passando a garantir maior segurança jurídica na compra e 

venda de imóveis e como citam João Pedro Lamana Paiva e Tiago Machado 

Burtet, “a Regularização Fundiária certamente gerará paz, estabilidade e 

progresso social” (PAIVA E BURTET, 2018). 

O princípio da Solidariedade, que se encontra no artigo 3º, I da 

Constituição Federal brasileira possui relação direta com a construção de uma 

sociedade justa, e por isso assume um papel de grande importância na 

regularização fundiária urbana, principalmente na busca de uma sociedade mais 

justa e com maior garantia de direitos.  

Diante disso, entende-se ser o princípio da solidariedade, positivado na 

Constituição Federal brasileira, uma base na efetivação de outros direitos, por 



 
ocupar a Constituição o posto mais alto da hierarquia das leis, como cita Jorge 

Renato dos Reis: 

“A constituição assume o seu status de lei superior e passa a ser o 

centro do ordenamento jurídico, irradiando seus princípios normativos 
à toda a legislação denominada infraconstitucional”. (REIS, 2009, p. 
126-139) 

 

O princípio da solidariedade deve ser entendido de forma que vá além 

do sentimento de empatia, uma vez que o indivíduo deve agir em prol da garantia 

dos direitos do outro, não sendo movido apenas pela moral, mas sim pelo dever 

de cumprimento de uma ordem legal. Portanto, o princípio constitucional da 

solidariedade assume imensa importância em todas as áreas do direito, sendo 

fundamental na garantia de outros princípios previstos na Constituição Federal, 

como o direito à dignidade da pessoa humana, à moradia digna e a propriedade. 

Diante disso, surge o seguinte questionamento: Teria o princípio 

constitucional da solidariedade incidência direta na regularização de imóveis 

urbanos? A fim de responder tal indagação utilizou-se o método de pesquisa 

dedutivo, utilizando como referência livros e artigos científicos que tratam a 

respeito das temáticas abordadas.  

O objetivo do trabalho é analisar a incidência do princípio constitucional 

da solidariedade no processo de regularização fundiária urbana e quais as 

consequências práticas dessa aplicação, quais direitos são garantidos e quais 

os benefícios trazidos por ela.  

O princípio constitucional da solidariedade possui papel fundamental no 

processo de regularização fundiária urbana, pois, por meio dela são garantidos 

outros direitos fundamentais, como o direito à dignidade da pessoa humana, à 

moradia digna e a propriedade, além de trazer maior segurança jurídica para 

compra e venda desses imóveis e uma melhor organização da cidade, tanto em 

infraestrutura quanto em cobrança de tributos, conforme tratado anteriormente.  

Isso se deve a influência que os princípios constitucionais exercem no 

ordenamento jurídico, fazendo com que a regularização fundiária seja exercida 



 
pelos municípios em parceria com os registros de imóveis. Isso torna possível a 

efetivação dos direitos fundamentais na busca pelo bem-comum, 

proporcionando assim que pessoas hipossuficientes também tenham acesso ao 

título de propriedade daqueles imóveis que informalmente já são seus e 

alcançando, por fim, uma sociedade mais justa e solidária.  
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